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INDICAÇÃO Nº 304/2018

Maringá, 26 de fevereiro de 2018.
 
Atendidas as formalidades regimentais, o Vereador adiante nomeado, após o deferimento

pela Mesa, indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, que adote as medidas
necessárias com vistas a implantar redutores de velocidade ou faixas de segurança elevadas para pedestres
na Avenida Morangueira e na Avenida Arquiteto Nildo Ribeiro da Rocha, nos pontos em que as
providências respectivas se fizerem necessárias.

Trata-se de reivindicação da comunidade, haja vista que os veículos trafegam em alta
velocidade, expondo os pedestres a constantes riscos de acidentes.

Para evitar acontecimentos indesejados, reclama-se a implantação de dispositivos que,
reconhecidamente, sirvam para conter a excessiva velocidade praticada por motoristas inconsequentes.

Atenciosamente, Vereador Alex Chaves.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Alex Sandro de Oliveira Chaves, Vereador, em
05/03/2018, às 08:28, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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